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CONTRATO Nº XX/2026 QUE FAZEM ENTRE SI, O 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

PARANÁ E A EMPRESA X. 

SEI Nº 26.14.000005892-8. 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ, Entidade de Fiscalização da Profissão 

Médica, instituída pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, com sede na Rua Victório Viezzer, 

84, CEP 80.810-340, Curitiba - PR, CNPJ nº 75.060.129/0001-94, por intermédio de seu 

representante legal, neste ato representado pelo seu Presidente Dr. EDUARDO BAPTISTELLA, 

médico regularmente inscrito no CRM-PR sob nº 20.011, doravante denominado CONTRATANTE 

e a empresa X, inscrita no CNPJ sob nº x, sediada na Rua x, x, x, CEP x, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. x, x, tendo em vista o que consta no Processo 

de Compras e Serviços - PCS nº 043/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90004/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.O objeto do presente instrumento é a aquisição, com frete incluso, de bens novos de 

tecnologia da informação e dispositivos móveis, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 CPU de Computador tipo Micro 
(Configurações Mínimas)  
Processador 13ª geração (Intel Core i5 ou 
AMD Equivalente) ou superior  
Sistema Operacional Windows 11 Pro, 
Português BR 64 bits  
Memória mínima (16 GB DDR4) expansível 
até no mínimo 32GB  
Armazenamento SSD de 512GB PCIe NVMe 
M.2 

50    

2 Adaptador de Rede Externo USB 3.0 para 
Ethernet Gigabit 

30    

3 Tablet Galaxy Tab S11 5G com Capa 
Teclado, S Pen, tela 11.0" AMOLED, 12 GB 
RAM, Armazenamento (256GB) 

07    

https://sei.cfm.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=4676447&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=8996d80db37b36cadc8a15bf3ff3fc098531e0e2c978a9e41336a7115934a2d4
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4 Monitor 24” FHD, 120 Hz 30    

5 Monitor 31.5 polegadas 4K 07    

6 Notebook 16” - i7 equivalente ou superior 03    

7 Notebook 15,6”, i5 equivalente ou superior 12    

8 Fone de Ouvido Headset USB 30    

9 Webcam Full HD 20    

10 Licença Office Home & Businness 2024 
(perpétua) 

50    

11 Switch TP-Link Gerenciável Gigabit L2 04    

12 Nobreak entre 700VA e 720VA bivolt 16    

13 Nobreak 3000VA Senoidal 01    

14 Scanner 03    

15 Câmera de Segurança G5 UVC Turret Ultra 
Ubiquiti 

02    

16 Câmera de Segurança G5 Flex Ubiquiti 13    

17 AccessPoint Ubiquiti U7 In-Wall U7-IW 05    

18 Protect Viewport Ubiquiti UFP-VIEWPORT 02    

19 AccessPoint Ubiquiti U7 Long-Range 05    

20 Smartphone Android 5G com igual 
configuração ou superior 

01    

21 Smartphone iPhone 17 256GB 01    

22 Adaptador HDMI para VGA com Saída de 
Áudio 

15    

23 Adaptador Conversor Displayport para 
HMDI/DVI /VGA 

15    

24 Combo de Teclado e Mouse Sem Fio de Alta 
Durabilidade 

15    

25 Fonte (Injetor) PoE (15W) Ubiquiti 18    

26 Fonte (Injetor) PoE+ (30W) Ubiquiti 10    

 

1.3 O fornecimento deverá incluir, para cada item em que sejam necessários, todos os 

componentes, cabos, fontes e acessórios indispensáveis ao seu perfeito funcionamento e 

instalação.  

1.4 A exigência da marca Ubiquiti na aquisição dos itens 15 a 19, 25 e 26, se dá pela 

necessidade de mantermos a estabilidade do sistema, que será proporcionada 

pela compatibilidade das comunicações entre os equipamentos já existentes e os novos. 

1.5 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.5.1 O Termo de Referência; 

1.5.2 O Edital de Licitação; 

1.5.3 A Proposta da Contratada; e 

1.5.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1.A O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.1.O prazo de garantia deverá ser de no mínimo 12 meses, contado a partir do Termo de 

Recebimento Definitivo (TRD). 

3.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

3.3.A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

3.5. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada, e deverá ocorrer em dias úteis, das 08 às 18h. 

3.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita 

pelo Contratante.  

3.7. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

3.9.O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

3.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual.  

3.11. Garantir acesso irrestrito (24x7) à área de suporte do fabricante.  

3.12.  O suporte técnico deve ser fornecido em Português do Brasil. 

4.CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega  

4.1.O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, 

em remessa única.  

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior.  

4.3. Os bens deverão ser entregues no endereço sede do CRM-PR, na Rua Victório Viezzer, 

84, bairro Vista Alegre, Curitiba - PR, CEP 80.810-340, das 8h às 17h, de segunda a sexta, 

exceto feriados. 

5.CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL E DA 

SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. O fiscal do contrato é o Coordenador do Departamento de Tecnologia da Informação, Sr. 

Jony Adriano Schrederhof.   
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5.2.A gestão do contrato ficará a cargo dos Ordenadores de Despesa, até que se 

tenham novas nomeações no quadro de funcionários do Departamento supracitado. 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1.O valor total da contratação é de R$__  

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1.As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do CRM-PR para o exercício de 2026, na seguinte classificação:  

6.2.2.1.2.44.90.52.004 - equipamentos de informática; 6.2.2.1.1.33.90.39.045 - aquisição de 

sistemas/programas (software) de informática e 6.2.2.1.2.44.90.52.011 - 

aquisição/desenvolvimento de software. 

Pré-Empenho nº 09062026-1. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 Prazo de pagamento  

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela Contratada. 
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8.4.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.5.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

9.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 10/06/2026. 

9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de 

Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As responsabilizações estão descritas a partir da página 17 do Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

Contratada: 

12.2.1.1.ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.2.1.2.poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

 



 
 

 CRM-PR |Contrato nº 0xx/2026 

Página 8 de 9 

14. CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.5.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº. 7.724, de 

2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca da Justiça Federal de Curitiba para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e achado 

em ordem, vai assinado pelos contraentes e testemunhas. 
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Dr. Eduardo Baptistella 

 Presidente do CRM-PR 

 

Dr. Maurício Natel Benetti 

Tesoureiro do CRM-PR 

 

Sr. x 

Contratada 

 

Sr.ª Marília Rosa da Silva Schrederhof 

Testemunha 

 

Sr. Júlio Francisco Santos Lage 

Testemunha 


